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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a Instalação de iluminação pública no escadão situado na
viela de ligação entre a Rua Órbita a Rua Cosmos altura do nº 643 no Bairro Chácara do
Solar II- Fazendinha. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Venho, por meio desta, solicitar ao departamento responsável que seja realizada a 
instalação de iluminação pública no escadão localizado na viela que dá continuidade à 
Rua Órbita, com acesso na altura do número 643, no ponto que interliga essa via à Rua
Cosmos.
 
A referida viela é uma via recentemente aberta, que passou por melhorias urbanas e vem
sendo amplamente utilizada pelos moradores da localidade, uma vez que possibilita um
acesso direto, rápido e seguro entre as duas ruas.
 
O escadão construído nesse trecho é de suma importância para a mobilidade da população,
pois constitui o principal elo de ligação entre a Rua Órbita e a Rua Cosmos, facilitando o
deslocamento diário de pedestres, estudantes, trabalhadores e moradores em geral.
 
Essa obra representou um avanço significativo para a comunidade, promovendo a
integração entre os bairros e valorizando toda a região.
 
Entretanto, apesar da relevância dessa intervenção, o local ainda não conta com 
iluminação pública, o que vem causando sérios transtornos aos moradores, especialmente
durante o período noturno.
 
A ausência de iluminação tem gerado insegurança e dificultado o uso do escadão,
principalmente por pessoas que retornam do trabalho ou da escola no final do dia.
 
Além disso, a falta de visibilidade adequada aumenta o risco de acidentes e favorece
situações de vulnerabilidade e criminalidade.
 
É importante salientar que esse acesso é amplamente utilizado pelos moradores da viela e
de ruas adjacentes, tornando-se um caminho indispensável para o deslocamento diário da
comunidade.
 



A iluminação pública é um serviço essencial e uma responsabilidade do poder público
municipal, conforme estabelece o artigo 30, inciso V, da Constituição Federal, que
determina ser competência dos municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluindo o de
iluminação pública.
 
Do mesmo modo, a Lei Federal nº 10.257/2001 — Estatuto da Cidade — estabelece que a
política urbana deve garantir o direito à cidade sustentável, assegurando o bem-estar, a
segurança e a acessibilidade de todos os cidadãos.
 
Soma-se a isso a Lei nº 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública
(SUSP) e reforça a importância de ações preventivas voltadas à segurança, entre as quais
se inclui a ampliação e melhoria da iluminação em espaços públicos.
 
Dessa forma, a instalação de postes e luminárias, preferencialmente com tecnologia
LED, trará benefícios diretos à população, oferecendo mais segurança, conforto e eficiência
energética, além de valorizar o espaço urbano e estimular o uso seguro do escadão.
 
A medida contribuirá ainda para a prevenção de ocorrências indesejadas e para o
fortalecimento da sensação de segurança entre os moradores.
 
Diante do exposto, solicito que seja realizada vistoria técnica no local e que sejam
tomadas as providências necessárias para a implantação de iluminação pública no
escadão localizado na viela de continuação da Rua Órbita, com acesso na altura do
número 643, até o ponto de ligação com a Rua Cosmos.
 
A concretização desse serviço atenderá a uma demanda legítima e urgente da população,
garantindo melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida para todos os
que utilizam diariamente esse importante acesso.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 6 de novembro de 2025.
 

 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
Leo da Educação 
VEREADORA 
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